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ATA DA 393ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SERGIPE-CRMV-SE, REALIZADA NO DIA 2 

17 DE JULHO DE 2020 NA SEDE DO CRMV-SE......................................................................... 3 

............................................................................................................................................................ 4 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de julho de 2020, reuniram-se na sede do regional, os membros 5 

do seu Plenário, para a realização da 393ª Sessão Plenária Ordinária, presidida pelo Presidente 6 

EDUARDO LUIZ CAVALCANTI CALDAS, registrando as presenças do Vice-Presidente 7 

CARLOS ALBERTO PALMEIRA SARMENTO, do Secretário-Geral DIOMAR CLAUDIO 8 

DOS SANTOS SOBRINHO, dos Conselheiros Efetivos CRISTIANO LUIS BRAGA P. 9 

BARRETO, EMERSON ISRAEL MENDES, JODNES SOBREIRA VIEIRA e URIAS 10 

FAGNER SANTOS NASCIMENTO. O tesoureiro JOACIR SOUZA SANTOS e os conselheiros 11 

efetivos ALCEU DANTAS DINIZ e RAFAEL DANTAS DOS SANTOS, justificaram suas 12 

ausências por motivo de trabalho. Todas as justificativas foram acatadas pela plenária. 1. 13 

ABERTURA DOS TRABALHOS às 08h00min, após a verificação do “quorum”, o Senhor 14 

Presidente declarou abertos os trabalhos da 393ª Sessão Plenária Ordinária do CRMV-SE. 2. 15 

LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR. Houve leitura 16 

da Ata anterior, aprovada sem ressalvas. 3. COMUNICAÇÕES EM GERAL. 3.1. Da 17 

Presidência. Nada a declarar. 3.3. Da Secretaria Geral. Nada a declarar. 3.4. Dos 18 

Conselheiros.  Nada a declarar. 4 ORDEM DO DIA. 4.1.  Processos de Natureza 19 

Administrativa. 4.1.1. 4.1.1.  Processo de Requerimento de Registro PJ, tendo como Relator 20 

Dr. Diomar Claudio dos Santos Sobrinho 4.1.1.1. Processo nº 288/2020 tendo como 21 

requerente a Empresa Carolina Boesel Scherer. 4.1.1.2. Processo nº 332/2020 tendo como 22 

requerente a Empresa G3 Agroavicola Ltda – Aprovado ad referendum no dia 10 de julho de 23 

2020. 4.1.1.3. Processo nº 347/2020 tendo como requerente a Empresa GEN - Genética Equina 24 

Nordeste EIRELI. 4.1.1.4. Processo nº 358/2020 tendo como requerente a Empresa Vasconcelos 25 

Distribuidora Ltda – VET MED Distribuidora. 4.1.1.5. Processo nº 368/2020 tendo como 26 

requerente a Empresa Insta Pet Alimentos Ltda – Instapet Shop, o relator apresentou voto pelo 27 

deferimento, a plenária aprovou por unanimidade. 4.1.2. Processo de Ausência de Responsável 28 

Técnico 4.1.2.1. Processo nº 170/2020 tendo como requerente a Empresa Tatiana M. Santos 29 

Sarmento / Pet Shop Bom Garoto. Tendo em vista que a empresa já havia sanado a situação, a 30 

plenária decidiu arquivar por unanimidade. 4.1.3. Processo de Requerimento de Inscrição 31 

Provisória PF “Ad Referendum”, tendo como Relator Dr. Diomar Claudio dos Santos 32 

Sobrinho. 4.1.3.1. Processo nº 293/2020 – Aprovado em 25/06/2020 tendo como requerente a 33 

Méd. Vet. Brenda Alessandra Santos Silva. 4.1.3.2. Processo nº 294/2020 – Aprovado em 34 

19/06/2020 tendo como requerente a Méd. Vet. Geovania Santos Rezende Oliveira. 4.1.3.3. 35 

Processo nº 295/2020 – Aprovado em 25/06/2020 tendo como requerente o Méd. Vet. Kleber 36 

Costa Dantas. 4.1.3.4. Processo nº 296/2020 – Aprovado em 19/06/2020 tendo como requerente 37 

o Méd. Vet. Gabriel de Araujo Lobão. 4.1.3.5. Processo nº 309/2020 – Aprovado em 02/07/2020 38 

tendo como requerente o Méd. Vet. Luiz Fernando Conceição Lima. 4.1.3.6. Processo nº 39 

311/2020 – Aprovado em 14/07/2020 tendo como requerente a Méd. Vet. Camilla Gentil 40 

Resende, O relator apresentou pareceres nos quais vota pelo deferimento das inscrições 41 

provisórias “ad referendum” com base no artigo 5º-A, da Resolução CFMV nº. 1041/2013. 42 

Aprovado por unanimidade. 4.1.4. Processos de Requerimento de Inscrição Provisória PF, 43 

tendo como Relator Dr. Diomar Claudio dos Santos Sobrinho 4.1.4.1. Processo nº 299/2020 44 

tendo como requerente a Méd. Vet. Amanda Cristina Souza Santos. 4.1.4.2. Processo nº 45 

307/2020 tendo como requerente o Méd. Vet. Denisson Guimarães Alves. 4.1.4.3. Processo nº 46 

310/2020 tendo como requerente a Méd. Vet. Joyce Inocência dos Santos. 4.1.4.4. Processo nº 47 

312/2020 tendo como requerente a Méd. Vet. Francislayne Carvalho de Oliveira. 4.1.4.5. 48 

Processo nº 327/2020 tendo como requerente o Méd. Vet. Jamisson Bispo de Sousa Santos. 49 

4.1.4.6. Processo nº 343/2020 tendo como requerente a Méd. Vet. Letícia Vasconcelos Andrade. 50 

4.1.4.7. Processo nº 345/2020 tendo como requerente a Méd. Vet. Clara Rafaelle Cardoso da 51 
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Silva. 4.1.4.8. Processo nº 348/2020 tendo como requerente a Méd. Vet. Shirley Cardoso 52 

Sampaio. 4.1.4.9. Processo nº 350/2020 tendo como requerente a Méd. Vet. Kaila Angélica 53 

Alves Santos. 4.1.4.10. Processo nº 351/2020 tendo como requerente o Méd. Vet. Daniel Lima 54 

dos Santos. 4.1.4.11. Processo nº 354/2020 tendo como requerente a Méd. Vet. Elaine Oliveira 55 

Praes. 4.1.4.12. Processo nº 370/2020 tendo como requerente o Méd. Vet. Leonardo Ribeiro 56 

Santos. 4.1.4.13. Processo nº 343/2020 tendo como requerente a Méd. Vet. Draucia Viviane 57 

Prata. 4.1.4.14. Processo nº 369/2020 tendo como requerente a Méd. Vet. Ingrid Conceição 58 

Viana Sampaio, O relator apresentou pareceres no qual vota pela aprovação das inscrições com 59 

base no artigo 5º-A, da Resolução CFMV nº. 1041/2013. Aprovado por unanimidade. 4.1.5. 60 

Processos de Requerimento de Inscrição Definitiva Pessoa Física, tendo como Relator Dr. 61 

Diomar Claudio dos Santos Sobrinho. 4.1.5.1. Processo nº 344/2020 tendo como requerente a 62 

Méd. Vet. Rayana da Rocha Araújo. 4.1.5.2. Processo nº 353/2020 tendo como requerente o 63 

Méd. Vet. Davi Rocha Menezes, o relator apresentou voto pelo deferimento, a plenária aprovou 64 

por unanimidade 4.1.6. Processo de Requerimento de Inscrição Provisória para Definitiva, 65 

tendo como Relator Dr. Diomar Claudio dos Santos Sobrinho. 4.1.6.1. Processo nº 118/2020 66 

tendo como requerente o Méd. Vet. Adryano Campos Carvalho. 4.1.6.2. Processo nº 338/2020 67 

tendo como requerente a Méd. Vet. Amanda Maria de Assis Santos. 4.1.6.3. Processo nº 68 

341/2020 tendo como requerente a Méd. Vet. Tamires da Conceição Almeida. 4.1.6.4. Processo 69 

nº 342/2020 tendo como requerente o Méd. Vet. Alberto Fontes Doria, O relator apresentou 70 

pareceres no qual vota pela aprovação das conversões de inscrições provisórias para definitiva 71 

com base no § 3º do Art. 5º-A da Resolução nº 1041/2013. Aprovado por unanimidade. 4.1.7. 72 

Processos de Requerimento de Cancelamento de Inscrição PF, tendo como Relator Dr. 73 

Diomar Claudio dos Santos Sobrinho. 4.1.7.1. Processo nº 142/2020 tendo como requerente a 74 

Méd. Vet. Flávia Rejane de Andrade Lira Miranda Cavalcante. 4.1.7.2. Processo nº 258/2020 75 

tendo como requerente a Méd. Vet. Evylla Carolina Castanha Bonfim. 4.1.7.3. Processo nº 76 

334/2020 tendo como requerente a Méd. Vet. Gabriella Conceição Carvalho Dantas, O relator 77 

apresentou pareceres no qual vota pelo deferimento das solicitações de cancelamentos de 78 

inscrições com base nas determinações contidas no Art. 15, incisos I, II e III e nos Artigos 17 e 79 

18 da Resolução CFMV nº 1041/2013, devendo ser cobrado pendências financeiras da anuidade 80 

2020, se houver. Aprovado por unanimidade. 4.1.8. Processo de Requerimento de Suspensão 81 

de Inscrição PF, tendo como Relator Dr. Diomar Claudio dos Santos Sobrinho. 4.1.8.1. 82 

Processo nº 423/2019 tendo como requerente o Méd. Vet. Alex Monteiro Gomes Ferreira. O 83 

relator apresentou voto pelo deferimento da solicitação de suspensão de inscrição, com base no 84 

artigo 15 da Resolução CFMV nº. 1041/2013, devendo ser cobrado 4/12 (quatro doze avos) da 85 

anuidade de 2019, conforme artigos 17 e 18 da supracitada resolução. A plenária aprovou por 86 

unanimidade. 4.1.9. Processo de Requerimento de Suspensão de Inscrição PJ, tendo como 87 

Relator Dr. Diomar Claudio dos Santos Sobrinho. 4.1.9.1. Processo nº 143/2020 tendo como 88 

requerente a Empresa Betânia Lacteos S.A. O relator solicitou retirada de pauta, pois precisará 89 

averiguar in loco e apresentar o voto na próxima plenária ordinária. A plenária aprovou por 90 

unanimidade. 4.1.10. Processo de Requerimento de Isenção de pagamento de anuidade, 91 

tendo como Relator Dr. Diomar Claudio dos Santos Sobrinho. 4.1.10.1. Processo nº 92 

300/2020 tendo como requerente o Méd. Vet. Epaminondas Rodrigues Campelo Filho. O relator 93 

apresentou parecer no qual vota pela aprovação da Isenção de Anuidade, com base no artigo 1º 94 

da Resolução CFMV nº. 1022/2013. Aprovado por unanimidade. 4.1.11. Processo de 95 

Solicitação de Transferência, tendo como Relator Dr. Diomar Claudio dos Santos 96 

Sobrinho. 4.1.11.1. Processo nº 274/2020 tendo como requerente o Méd. Vet. Eduardo Melo 97 

Nascimento. 4.1.11.2. Processo nº 279/2020 tendo como requerente o Méd. Vet. José Eduardo 98 

Marques da Silva, O relator apresentou pareceres no qual vota pela aprovação das transferências 99 

com base no artigo 7º da Resolução CFMV nº. 1041/2013. Aprovado por unanimidade. 4. 4.1.12.  100 

Processo de Controle Populacional de Gatos, no Município de Tobias Barreto/SE.  4.1.12.1. 101 

Processo nº 267/2020 tendo como requerente a AAPTB – Associação Anjo Protetor Tobias 102 
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Barreto, o relator apresentou voto pelo indeferimento e a plenária aprovou por unanimidade. 4.2. 103 

Assuntos de Natureza Administrativa 4.2.1. E-mail da AGEAD – Administrativo 104 

encaminhando ofício circular 049/2020/CFMV-PR, referente a solicitação de considerações e 105 

sugestões quanto ao Manual Responsabilidade Técnica; 4.2.2. E-mail da AGEAD – 106 

Administrativo encaminhando ofício circular 050/2020/CFMV-PR, referente a solicitação de 107 

manifestação sobre proposta de minuta de Resolução, elaborada pela Comissão Nacional de 108 

Ensino da Zootecnia – CNEZ/CFMV, que “especifica o campo de atividades do Zootecnista”; o 109 

presidente propôs a convocação para a uma plenária extraordinária, e o pleno aprovou por 110 

unanimidade. 4.2.3. E-mail da Méd. Vet. Júlia Gabriela de Andrade Campos, referente a anúncio 111 

público de serviços veterinários com valores promocionais – bônus; dado conhecimento, 4.2.4. 112 

Memorando 12/2020/TS/CRMV/SE, referente aos relatórios de gestão anuais 2018 e 2019; lido 113 

pelo presidente e também ficou condicionado a ser apreciado na plenária extraordinária. 4.2.5. 114 

Cerimônia de entrega da carteira profissional, ficou decidido pelo pleno que as cédulas 115 

profissionais deverão serem entregues mediante agendamento prévio. 4.3. Homologações de 116 

ART:4.3.1. Do Zootecnista. Jorge Luis de Lisboa Dutra (CRMV-SE 0053-VP), pela empresa 117 

Granja J & G Passos Ltda (CRMV-SE 01286-PJ); o voto vista foi apresentado pelo conselheiro 118 

efetivo, Dr. Urias , votou pelo indeferimento, acompanhando o voto do relator outrora proferido, 119 

e foi acompanhado pelo demais conselheiros, com exceção do conselheiro efetivo Jodnes 120 

Sobreira, que expos sua indignação pela aplicação da resolução 947 do CFMV, referente a 121 

proibição de responsabilidade técnica em aviários pelos Zootecnista. 4.3.2. Do Méd. Vet. 122 

Dioclécio Salgueiro Neto (CRMV-SE 01109-VP), pela empresa Terra – Soluções Agrícolas Ltda 123 

(CRMV-SE 01290-PJ); 4.3.3. Do Méd. Vet. Alberto Fontes Doria (CRMV-SE 01154-VP), pela 124 

empresa Alberto Fontes Doria (CRMV-SE 01331-PJ); 4.3.4. Do Méd. Thiago do Nascimento 125 

Dias (CRMV-SE 00808-VP), pela empresa Granja do Pina Ltda (CRMV-SE 0006-PJ); 4.3.5. Do 126 

Méd. Vet. Augusto Cesar de Oliveira Jatobá (CRMV-SE 01169-VS), pela empresa Asa Branca 127 

Indústria, Comércio e Importadora Ltda (CRMV-SE 00926-PJ); 4.3.6. Do Méd. Vet. Thiago do 128 

Nascimento Dias (CRMV-SE 00808-VP), pela empresa João Dias Barreto (CRMV-SE 01246-129 

PR);4.3.7. Do Méd. Vet. Carlos Fernando Pereira de Sá (CRMV-SE 0064-VP), pela empresa 130 

Matildes Maria de Jesus Costa (CRMV-SE 01308-PR; 4.3.8. Do Méd. Vet. Carlos Fernando 131 

Pereira de Sá (CRMV-SE 0064-VP), pela empresa Antônio Carlos Costa (CRMV-SE 01015-132 

PR); 4.3.9. Da Méd. Vet. Flávia Silveira Pereira (CRMV-SE 00281-VP), pela Empresa MJA 133 

Imunizar Serviços Ltda ME (CRMV-SE 00909-PJ); 4.3.10. Do Méd. Vet. Fábio Cordeiro 134 

Oliveira Santos (CRMV-SE 00334-VP), pela empresa FJ Distribuidora de Artigos para Animais 135 

– Quallypet Distribuidora (CRMV-SE 01208-PJ); 4.3.11. Do Méd. Vet. Fábio Luiz de Andrade 136 

Barros (CRMV-SE 00173-VP), pela empresa Alfredo de Souza Neto (CRMV-SE 01295-PR); 137 

4.3.12. Do Méd. Vet. Eduardo Oliveira Martins (CRMV-SE 00532-VP, pela empresa O 138 

Mercadão Comércio e Prestação de Serviços Eireli - EPP (CRMV-SE 00799-PJ); 4.3.13. Da 139 

Méd. Vet. Elizabete Montalvão Gois Curvello (CRMV-SE 00378-VP), pela empresa Antônio 140 

Gois Filho ME (CRMV-SE 00265-PJ); 4.3.14. Do Méd. Vet. Hunaldo Santos Ferreira 141 

Cavalcante (CRMV-SE 00221-VP), pela empresa Santana Pet Shop Ltda (CRMV-SE 00532-PJ; 142 

4.3.15. Da Méd. Vet. Rachel Livingstone Felizola S. de Andrade (CRMV-SE 00723-VP), pela 143 

empresa R & R Andrade Laboratório de Análises Veterinárias Ltda (CRMV-SE 00995-PJ); 144 

4.3.16. Da Méd. Vet. Nádia Micaela de Souza Santos Vieira (CRMV-SE 00809-VP), pela 145 

empresa Pescados Beira Mar Comércio e Transportes Ltda (CRMV-SE 01317-PJ); 4.3.17. Da 146 

Méd. Vet. Hortência Cecília Gomes Gonçalves (CRMV-SE 00113-VP), pela empresa NV 147 

Avicultura Com. Ltda ME – Avi Pássaro (CRMV-SE 00324-PJ); 4.3.18. Do Méd. Vet. Ayslan 148 

Andrey Graça Alves (CRMV-SE 00314-VP), pela empresa Damauna Serviços Especializados 149 

Ltda ME (CRMV-SE 01031-PJ); 4.3.19. Do Méd. Vet. Cassiano de Oliveira Fernandez (CRMV-150 

SE 00417-VP), pela empresa Glecia dos Santos Santana 53228480534 (CRMV-SE 01336-PJ); 151 

4.3.20. Do Méd. Vet. Eduardo Oliveira Martins (CRMV-SE 00532-VP). pela empresa Semear – 152 

Comércio e Representações Ltda (CRMV-SE 01211-PJ); 4.3.21. Da Méd. Vet. Elke Lima de 153 
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Araujo (CRMV-SE 00375-VP), pela empresa Frigo Hiper Carne Ltda (CRMV-SE 01342-PJ). o 154 

relator apresentou pareceres das demais nos quais vota pelas aprovações das homologações com base 155 

nos Artigos 1º, 2º, e 3º da Resolução nº 683/2001 e Artigo 30 da resolução nº 1041/2013. Aprovado 156 

por unanimidade 4.3. Assuntos de Natureza Contábil-Financeira. 4.3.1. Balancete referente ao 157 

mês de maio de 2020. O Conselheiro Emerson Israel Mendes, fez leitura da planilha referente às 158 

informações das receitas e despesas do mês de junho de 2020, previamente apreciada e aprovada pela 159 

Comissão de Tomada de Contas. Dado conhecimento e aprovado por unanimidade. 5. O QUE 160 

OCORRER. O Conselheiro Jodnes Sobreira Vieira, sugeriu a reformulação da Resolução 947 de 26 161 

de março de 2010 a qual dispõe sobre procedimentos para registro e anotação de Responsabilidade 162 

Técnica de estabelecimentos avícolas, a sugestão foi acatada por demais membros do plenário. 6. 163 

ENCERRAMENTO. Nada mais sendo dito, o Presidente deu por encerrada a sessão plenária e eu, 164 

Diomar Claudio dos Santos Sobrinho Secretário-Geral, lavrei a presente ata que segue assinada por 165 

mim e demais membros presentes. Aracaju/SE, 17 de junho de 2020..................................................... 166 

.................................................................................................................................................................. 167 
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